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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A PRÁTICA DE 

CRIMES CIBERNÉTICOS E SEUS EFEITOS DELETÉRIOS PERANTE A ECONOMIA E A 

SOCIEDADE NESTE PAÍS 

 

 

REQUERIMENTO N º................ , DE 2015 

(da Sra. Alice Portugal) 

 

Requer que seja realizada audiência pública com a presença de 

representante da SaferNet Brasil e do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) para apresentar a 

esta CPI dados sobre denúncias, crimes e violações contra os 

direitos humanos, a exploração sexual de criança e adolescente, 

praticados no ambiente da internet,  bem como trazer informações 

sobre as ações e os encaminhamentos promovidos para a solução e 

o enfrentamento dos crimes e das infrações. 

 

Senhora Presidenta, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 58, § 3º, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 1952 e o artigo 36, incisos II e IV do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), que seja realizada audiência pública com a presença 

de representante da SaferNet Brasil e do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda) para apresentar a esta CPI dados sobre denúncias, crimes e violações 

contra os direitos humanos, a exploração sexual de criança e adolescente, praticados no ambiente 

da internet, bem como trazer informações sobre as ações e os encaminhamentos promovidos 

para a solução e o enfrentamento dos crimes e das infrações. 

Para prestar tais esclarecimentos solicitamos que sejam convidados: 

- Sr. Thiago Tavares Nunes de Oliveira, Diretor-Presidente da SaferNet Brasil; 

- Sra. Carolina Brandão, Secretária Executiva do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (Conanda). 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A SaferNet Brasil é uma associação civil de direito privado, com atuação nacional, sem fins 

lucrativos ou econômicos, sem vinculação político partidária, religiosa ou racial. Fundada em 2005 

por um grupo de cientistas da computação, professores, pesquisadores e bacharéis em Direito, a 

organização surgiu com o propósito de desenvolver pesquisas e projetos sociais voltados para o 

combate à pornografia infantil na Internet brasileira. 

Ao longo dos anos e por suas ações a SaferNet se consolidou como entidade referência 

nacional no enfrentamento aos crimes e violações aos Direitos Humanos na Internet. A entidade 

mantém um diálogo permanente e conduz as ações em busca de soluções compartilhadas com os 

diversos atores da Sociedade Civil, da Indústria de Internet, dos órgãos e entidades 

governamentais, a exemplo do Ministério Público Federal, Polícia Federal, da Secretaria de 

Direitos Humanos Presidência da República, do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais 

(CNPG), dentre outros. 

A Secretaria de Direitos Humanos Presidência da República por meio do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) é o órgão que tem a missão 

institucional de articulação interministerial e intersetorial das políticas de promoção e proteção aos 

Direitos Humanos no Brasil e da proteção da criança e dos adolescentes.  

 Pelo exposto entendemos que estas instituições têm muito a contribuir com esta CPI, nesta 

fase inicial, que no nosso entender, visa realizar um diagnóstico real da situação, e assim 

possibilitar a compreensão global do problema e a consequente apresentação de soluções e 

ações governamentais, legislativas e jurídicas para o enfrentamento dos crimes cibernéticos. 

 Dessa forma solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 

 

Sala da Comissão,             de agosto de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Deputada ALICE PORTUGAL 

PCdoB-BA 


